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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/24

PARCERIA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA  e  a

ASSOCIAÇÃO  AQUÁTICA  DE  ATIBAIA,  para  o

atendimento  ao  “Projeto  Esportivo  -  Modalidade

Natação”, da Secretaria de Esportes e Lazer.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura da Estância de Atibaia, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida da Saudade Nº 252, Centro, Atibaia, Estado de São

Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº  45.279.635/0001-08,  representada  pelo Secretário de

Esportes  e  Lazer,  Sr.  Luis Fernando  Magro,  portador  do  RG  n.º  34.329.320-1 e  CPF  n.º

313.839.158-30, doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado a Associação Aquática

de Atibaia, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 29.473.437/0001-24, estabelecida nesta

cidade, na Rua  da Impresa, nº 165,  Bairro  Jardim Terceiro Centenário,  representada por seu

Presidente,  Sr.  Wilson  Rodrigues, portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.º  27.828.200-3

SSP/SP e do cadastro nacional das pessoas físicas CPF n.º 189.246.828-06, resolvem celebrar o

TERMO DE COLABORAÇÃO que subordinará às regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de

31 de julho de 2014 e suas alterações, e do Decreto Municipal nº 8.416 de 28 de dezembro de

2017 e das Instruções do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  tem entre si  justo e

contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO de COLABORAÇÃO tem por OBJETO o atendimento ao “Projeto Esportivo

-  Modalidade  Natação” da  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer, conforme  Plano  de  Trabalho

apresentado  no  Processo  nº  63.293/23, Edital  de  Chamamento  Público  nº 036/23,  que

acompanhado do Edital  e  seus anexos,  são partes  integrantes  deste contrato como se nele

estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
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O Senhor  Luis Fernando Magro, Secretário de Esportes e Lazer, RG nº  27.828.200-3, CPF nº

189.246.828-06, fica responsável por acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, bem como

emitir o parecer conclusivo da prestação de contas, nos termos do Decreto Municipal nº 10.718

de 28 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

I - SÃO OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

a) Fornecer os recursos financeiros para execução deste objeto;

b)  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver  atraso  na  liberação  dos  recursos  ou  dos

serviços, limitada a prorrogação ao exato período do atraso; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d)  Informar  ao seu superior  hierárquico a existência  de fatos  que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

e) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência

do objeto, e submeter à homologação da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada; 

f) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da lei 13.019 de 31 de julho de 2014;

g) Cumprir com os prazos previstos para avaliação da Prestação de Contas;

h) Exigir da entidade parceira a prestação de contas conforme determina a Lei 13.019 de 31 de

julho  de  2014 e  suas  alterações,  e  demais  exigências  da  Administração,  caso houver,  e  do

respectivo Tribunal de Contas;

i) Realizar pesquisa de satisfação das parcerias sempre que necessário;

j) Constatadas as irregularidades ou omissão na prestação de contas, previstas no art. 70 da Lei

13.019/14 e suas alterações,  e  transcorridos  os  prazos previstos  neste  artigo,  comunicar  ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo de 10 (dez) dias úteis nos termos da IN

01/2020 e suas alterações;

l) Cumprir o disposto nos arts. 119 e 120 da IN 01/2020 (Sistema Apenados), quando aplicadas

as sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Primeira deste Termo e esgotadas as

providências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
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m) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

II - SÃO OBRIGAÇÕES DA OSC: 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto;

b)  Prestar  informações e esclarecimentos sempre que solicitados,  desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

c)  Manter  os  recursos  aplicados em caderneta  de poupança quando os  mesmos não forem

utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias;

d) Efetuar os pagamentos somente por transferência direta na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviços (DOC, TED, Crédito), pessoa física ou jurídica, inclusive

dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 

e) Quando autorizado, pagar despesas em espécie, desde que demonstrada a impossibilidade

física de pagamento mediante transferência eletrônica; 

f) Fazer a restituição dos rendimentos financeiros, exceto se autorizado aplicar no objeto.

g)  Fazer  a  restituição  do  saldo  residual  dos  recursos,  inclusive  com  os  rendimentos  não

utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

h) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada neste instrumento;

i)  Permitir  livre  acesso do Gestor,  do responsável  pelo  Controle  Interno,  e  dos  membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação da PREFEITURA,  e de auditores e fiscais do Tribunal

de Contas, aos documentos e às informações referentes a este instrumento, junto às instalações

da OSC;

j) Transferir e permitir a PREFEITURA a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de

paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

l) Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO, manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  Administração  Pública  pelos  respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
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m) apresentar, mensalmente, à Secretaria de Esportes e Lazer, prestação de contas parcial, até

o 10º dia útil, após o encerramento do mês de repasse de cada parcela, na forma estabelecida no

inciso I do artigo 36 do Decreto Municipal nº 8.416 de 28/12/2017.

n) apresentar de acordo com as Instruções nº 01/2020 do TCE/SP e suas alterações e do inciso II

do artigo 36 do Decreto Municipal nº 8.416 de 28/12/2017, em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada quadrimestre do ano civil,  relatório sobre a execução do convênio no

período,  apresentando  comparativo  específico  das  metas  propostas  com  os  resultados

quantitativos e qualitativos alcançados, bem como respectiva prestação de contas;

o) Prestar contas final até 10º (décimo) dia útil de janeiro do exercício seguinte ao recebimento

dos recursos, nos moldes das instruções específicas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e critérios da Lei n.º 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações e do inciso III

do artigo 36 do Decreto Municipal  nº  8.416 de 28/12/2017.  Recolher  ao Erário  Municipal  os

eventuais saldos remanescentes dos recursos repassados e não aplicados dentro do período

aprazado, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O descumprimento do

prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, assim como para se efetuar o

recolhimento, se for o caso, acarretará o impedimento de receber quaisquer outros recursos da

PREFEITURA;

p) Anexar e entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, a demonstração de resultado

do  exercício  e  a  demonstração  das  origens  e  aplicação  dos  recursos  da  Entidade  parceira,

segundo as normas contábeis vigente para o terceiro setor;

q) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente

ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas;

r) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos

originais  da  despesa,  e  em seguida  extrair  cópia  para  anexar  à  prestação  de contas  a  ser

entregue  no  prazo  à  PREFEITURA,  inclusive  indicar  o  valor  pago  parcialmente  quando  a

despesa for paga com recursos do objeto e de outras fontes;

s) Divulgar esta parceria, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações:

data da assinatura, identificação do instrumento, do Órgão Concedente, descrição do objeto da

parceria, valor total da parceria, valores liberados, e situação da prestação de contas da parceria;
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t) Garantir a afixação de placas indicativas da participação da Prefeitura da Estância de Atibaia,

Secretaria de Esportes e Lazer, em lugares visíveis nos locais da execução dos projetos e,

consoante a legislação pertinente que rege a matéria, conforme manual de identidade disponível;

CLÁUSULA QUARTA – DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

As partes  reconhecem que  os  bens  e  direitos  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  com

recursos repassados pela administração pública no decorrer da parceria, serão de titularidade e

se incorporará ao patrimônio da PREFEITURA.

PARÁGRAFO ÚNICO – Cabe a OSC informar à Secretaria de maneira imediata, sobre os novos

bens para que sejam efetuadas as devidas tramitações quanto a incorporação patrimonial.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL E DO VÍNCULO TRABALHISTA

A contratação de empregados para a execução do objeto no espaço público,  quando pagos

integralmente  com  recursos  desta  parceria  deverá  obedecer  ao  princípio  da  legalidade,

impessoalidade e da publicidade;

PARÁGRAFO ÚNICO – Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídica/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre a PREFEITURA e o pessoal que a OSC utilizar para a realização dos

trabalhos ou atividades constantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O valor total da parceria é de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais) a ser liberado em 11

(onze) parcelas,  sendo a primeira no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), e as

demais no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: A PREFEITURA reserva-se o direito de reter os pagamentos à OSC, caso

constatado qualquer das improbidades previstas no art. 48 da Lei nº 13.019/2014 e alterações;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O referido objeto será executado mediante a previsão orçamentária na seguinte forma:

I - DO EMPENHO
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A  referida  despesa  correrá  por  conta  da  funcional  programática

19.101.27.812.0055.2129.335039.01.1100000,  fonte  de  recursos  da  Secretaria  de  Esportes  e

Lazer.

II - DOS TERMOS ADITIVOS

Caso  venham a  ser  firmados  termos  aditivos  a  este  instrumento,  os  recursos  financeiros  e

empenhos para a sua cobertura serão indicados pela PREFEITURA.

III - DO CONTINGENCIAMENTO

As  partes  reconhecem  que  caso  haja  necessidade  de  contingenciamento  orçamentário  e  a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segunda a Lei

de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00, o quantitativo deste objeto poderá ser

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade; 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este instrumento terá vigência de 09/02/24 a 31/12/24, podendo ser prorrogado a critério da OSC

ou da PREFEITURA, desde que autorizado, e somente quando justificada as razões:

PARÁGRAFO ÚNICO: A prorrogação dar-se-á:

a) mediante solicitação da OSC devidamente justificada e formalizada perante a PREFEITURA

em no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, que se sujeitará à análise e aprovação;

b)  a critério da PREFEITURA e devidamente justificada,  mediante concordância expressa da

OSC, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

A rescisão do presente Termo de COLABORAÇÃO, se dará das seguintes formas:

I - DA RESCISÃO SEM ÔNUS

Qualquer das partes poderá rescindir esta parceria, sem ônus, limitada a responsabilidade da

execução do objeto parcial, desde que comunicado ex-ofício com no mínimo 60 (sessenta) dias

de antecedência, quando das seguintes razões:

a) Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenham sido

plenamente realizadas e prestadas as contas até o montante do repasse realizado;
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b) Se ocorrerem atrasos nos repasses de período igual ou superior a 60 (sessenta) dias, e que

comprometam a execução do objeto.

c) Em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e incêndio, que possa interferir

diretamente na execução do objeto, comprovado com laudo de vistoria pela PREFEITURA ou por

Órgãos oficiais.

II - DA RESCISÃO COM ÔNUS

Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste instrumento, o mesmo

poderá  ser  rescindido  unilateralmente  pela  PREFEITURA,  interrompendo-se  os  repasses,

quando a OSC será notificada para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a sua Defesa e nos

demais casos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e

da  legislação  específica,  a  administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à

organização da sociedade civil as seguintes sanções:

I – advertência;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração municipal, por prazo não superior

a 2 (dois) anos;

III – declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato  com órgãos  e  entidades  de todas as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  organização  da

sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de

sanção aplicada com base no inciso II do artigo 73 da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações

Parágrafo  único:  As  sanções  estabelecidas  são  de  competência  exclusiva  do  Secretário,,

facultada  a  defesa  do  interessado  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  da

notificação, podendo a reabilitação das sanções dos incisos II e III, ser requerida após 2 (dois)

anos da aplicação da penalidade.

___________________________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2510
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PROCESSO Nº 63.293/23                                               CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 036/23 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Termo de Colaboração será publicado no Imprensa Oficial do Município, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, cumprindo o disposto no art. 38 da Lei 13.019 de 31 de julho de

2014 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS ANEXOS

A fim de instruir e normatizar, deverão ser considerados como anexos, os constantes no edital de

chamamento, e os fornecidos pela PREFEITURA em forma de instrução normativa e/ou decreto

municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Atibaia para esclarecer dúvidas de interpretações deste

Instrumento  que não possam ser  resolvidas  administrativamente,  nos  termos  do art.  109 da

Constituição Federal.

E,  por  estarem cientes  e  acordados com as  condições  e  cláusulas  estabelecidas,  as  partes

firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 29 de janeiro de 2024.

___________________________________________

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Luis Fernando Magro

_______________________________________

ASSOCIAÇÃO AQUÁTICA DE ATIBAIA

Wilson Rodrigues

TESTEMUNHAS:

Nome:  Edilma Gonçalves Rodrigues

CPF: 366.243.478-48

Nome:  Adriana Medeiros M. Costa

CPF: 151.466.808-41

___________________________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2510

                                                                chamamento@atibaia.sp.gov.br                                                                  A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 M
A

G
R

O
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

 e
 W

IL
S

O
N

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

30
4-

2E
60

-E
4C

E
-5

2E
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

30
4-

2E
60

-E
4C

E
-5

2E
A



PROCESSO Nº 63.293/23                                               CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 036/23 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Prefeitura da Estância de Atibaia

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Aquática de Atibaia

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 016/24

OBJETO: Atendimento ao “Projeto Esportivo - Modalidade Natação”.

VALOR DO AJUSTE: R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais)

EXERCÍCIO: 2024

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista  e extraindo cópias das manifestações de

interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema de  Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,

Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se,  a  partir  de  então,  a  contagem dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de

Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

___________________________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2510
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PROCESSO Nº 63.293/23                                               CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 036/23 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 ATIBAIA, 29 de janeiro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Emil Ono

Cargo: Prefeito

CPF: 085.001.648-75 

ORDENADOR DE DESPESA DO   ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO  :

Nome: Luis Fernando Magro

Cargo: Secretário de Esportes e Lazer

CPF: 313.839.158-30

AUTORIDADE MÁXIMA   DA ENTIDADE BENEFICIÁIA  :

Nome: Wilson Rodrigues

Cargo: Presidente

CPF: 189.246.828-06

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Luis Fernando Magro

Cargo: Secretário de Esportes e Lazer

CPF:  313.839.158-30  

___________________________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2510
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PROCESSO Nº 63.293/23                                               CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 036/23 

Assinatura: ______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Wilson Rodrigues

Cargo: Presidente

CPF: 189.246.828-06 

Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: __________________________

Nome: ___________________________________________________

Cargo:___________________________________________________

CPF:_____________________________________________________

Assinatura:________________________________________________ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador

da  despesa;  de  partes  contratantes;  de  responsáveis  por  ações  de  acompanhamento,

monitoramento  e  avaliação;  de  responsáveis  por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por

prestações  de  contas;  de  responsáveis  com  atribuições  previstas  em  atos  legais  ou

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal .  Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

___________________________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2510
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7. DO ENVELOPE 1 - PROJETO

7.1.3 OBJETODODO PRESENTE

7.1.4 - VALOR DO  PROJETO:

(\

(t

R$ 520.000,00baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 

(QUINHENTOS  E VINTE MIL REAISS)

CNPJ N°: 29.473.437/0001-24

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: isento

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N°: 51141

7.1.2 -N ° DO  PROCESSO: 63.293/2023  

DESCRIÇÃO

CHAMAMENTO: In ic iação Esportiva para alunos da rede  

municipa l de ensino no contra tu rno escolar na modalidade de  

natação.

Associação  
Aquática  

A  Atiba ia

NATAÇÃO  ATIBAIA

ASSOCIA ÇÃO AOUÁ TI CA DE A TI BAIAA 
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

7.1.1 - NOME:ASSOCIAÇÃO  AQUÁTICA  DE ATIBA IA  

ENDEREÇO: RUA DA IMPRENSA, 165 - JD TERCEIRO  

CENTENÁRIO  - ATIBA IA -SP  -CEP 12944-720

RUA DA IMPRENSA, 165 - JD TERCEIRO CENTENÁRIO - ATIBAIA -SP -CEP 12944-720 
www .a3a tib a ia .com .b r 0 (11 ) 97137 -6800IS I a3a tib a ia@ ho tm ail.com E  A ssoc iação A quá tica A tibá ia 

U T IL ID A D E  PÚ B L IC A  NO S TERM O S D A  LE I ORG ÂN IC A DO M UN IC ÍP IO  R  D A  LE I  

ORD IN Á R IA  M UN IC IPA L  N °3 .169 D E 03 D E M A IO  D E 2001 -  PRO TOCO LO N ° 1 .157 -2018
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PLANO  DE  TRABALHO

ANEXO IbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1a. Títu lo : Pro je to Esportivo  na Modalidade Natação

|2a. Entidade: Associação  Aquática de  Atiba ia

2b. CNPJ: 29.473.437/0001-24

|2c. Endereço: Rua da Im prensa  n° 165, III Centenário  - Sala  ao Lado da P iscina Externa

|2d. Municíp io: Atiba ia

|2e. Telefone e  fax:

2g. N° Conta  Corrente: será  aberta  e  fo rnecida após  assinatura do  contra to2f. Banco:

2h. Presidente: W ilson Rodrigues 2Í.CPF: 189.246.828-06

2j. D ocum . Identidade: 27.828.200-3

2k. E-m ail: a3atiba ia@ hotm ail.com2j. Telefone: (11) 97137-6800

2I. C oordenador  do Pro je to: N ilton Aparecido Barbosa  PassosA

2o . C on ta to : (11 ) 99752 -80832n . C oo rdenado r técn ico : R ica rdo D om ingues San t’ anna

2m . C ontato : (11) 97137-6800  
niltonappassos21  © gm ail.com

1b. O bjeto : In ic iação Esportiva  para alunos da rede  m unicipa l de  ensino no  contra  tu rno  escolar na  
m odalidade  de  natação.

AssociaçAo  
AquAtica  

4 Atibaia

ASSOCIA ÇÃO AQUÁTICA DE A TIBAIA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

lc . Secretaria: Secretaria de Esportes  e  Lazer____________________________

ld . Período  de  Execução: 9 de  Fevere iro  de  2024  até  31 de D ezem bro de 2024
2. IDENTIFICAÇÃO  DÓ  PROPONENTE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  / PROGRAMA

C HAM AM EN TO  N °
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3. O BJETIVO S

3.1  O bjetivo  G era l:

crianças dapara

3.2 O bjetivos Específicos:

• M elhoria das capacidades  fís icas  e  habilidades  m otoras  e  sensoria is  dos partic ipantes  do  proje to ;

• M elhoria de  qualidade de  vida  dos partic ipantes  (autoestim a, convívio in terpessoal e saúde).

V'l

Associa fAo  
Aquática  

A  Atiba ia

ASSOCIA ÇÂO AOUÁ TI CA DE A TI BAIAA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

• O portun izar a prática da m odalidade esportiva natação  
R ede  M unicipa l de  Ensino  de  Atiba ia  no  período de  onze  m eses.

• U tilizar o esporte com o m eio e incentivo às práticas esportivas, prom oção da saúde e qualidade  de  
vida;

2
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IbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4JU STÍFIC ATIVA

e a

AssociaçAo  
Aquática  

x  Atiba la

ASSOCIA ÇÃO A QUÁ TI CA DE A TI BAIAA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

O pro je to busca proporcionar a prática das habilidades m otoras fundam enta is de aulas e  

brincadeiras  educativas, além  de vivências para desenvolver a in tegração e o afeto entre  os alunos assim  

com o  prom over  a cooperação  e  socia lização  entre  os pares.

Pensando nesse  conceito a m etodolog ia  proposta segue os conceitos do Esporte  Educacional 

defin idos pela Política N acional do Esporte praticado nos sistem as de ensino e em outras fo rm as  

assistem áticas de educação, devendo-se evitar em um prim eiro m om ento a se le tiv idade 

hipercom petitiv idade  de  seus  praticantes.

Sendo assim , pretende-se rea lizar ativ idades lúd icas e esportivas com obje tivo e foco na  

diversificação, ou se ja , a vivência na natação contribu indo para fu turas especia lizações. Buscando na  

in ic iação esportiva, a  aprendizagem  diversificada  e  m otivacional, visando  ao  desenvolv im ento  gera l. D essa  

m aneira , desenvolver eventos com program as esportivos para crianças e adolescentes é um a opção  

poderosa para prom over e estim ular este público a praticar o esporte e a m elhorar os ind icadores de  

saúde, de  educação, cidadania e  boa convivência socia l.

A prática esportiva é de sum a im portância para o desenvolv im ento global da criança e  

adolescente, pois abrange um a área m aior do que som ente o ato m otor, ela busca subsíd ios para a  

re lação  sócio efetiva e  para  auxilia r na  questão do  conhecim ento e  na  cognição.

A lém  das  ativ idades  focadas na m odalidade  de natação proposta  por este pro je to , existe  ainda  

outra ação m uito im portante para a potencia lização do m esm o - o festiva l de in ic iação esportiva. Essa  

ação oportun izará para  as crianças partic ipantes m om entos de aprendizagem  e  diversão em  um  am biente  

onde preva lecerá a cooperação, o traba lho em equipe, o respeito m útuo sem pre focado na in ic iação  

esportiva.
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5. PRAZO PARA EXECUÇÃO  DAS  ATIVIDADES  E CUMPRIMENTO  DE METASbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Iníc ioA T érm inoU nidade  de  M edida Q uantidadeEspecificaçãoM eta Etapa/Fase

1200 ‘N ° de  C rianças 4 /3 /2024Atender alunos

9 /2 /2024 31 /12 /2024N ° de escolas 20In ic io

1200N ° de espectadoresFestiva is

4 /3 /2024 31 /12 /2024

10 profiss iona is 10 9 /2 /2024 31 /12 /2024

9 /2 /2024In íc io 4 /3 /2024

N ° de alunos 1200 4 /3 /2024 31 /12 /2024

9 /2 /2024 31 /12 /2024

N ° de alunos 50 4 /3 /2024 31 /12 /2024

1

R espeitar 

indiv idualidade

• Aum ento  da  frequência dos alunos  com  m enor núm ero  de  fa ltas
• Partic ipação dos fam ilia res dos alunos nos festiva is e apresentações (caso haja  

afrouxam ento  das norm as  de  iso lam ento  e/ou vacina disponíve l)
• M aior frequência de  participação dos alunos  em  festivais
• M aior núm ero de alunos que ating irem  o 6o ano, estarem  aptos a partic ipar do  tre inam ento  

da  equipe de  com petição
• D im inuir Progressivam ente quantidade de  alunos no  níve l in ic ia l das  aulas

Proje to  

inte iro

Proje to  

inte iro

Projeto  

inte iro

Incentivar a frequência escolar 

e dim inu ir evasão

Envolver as  fam ílias  nos  

festivais

6. INDICADORES QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS PARA  AFERIÇÃO DO  CUMPRIMENTO  
DE METAS

Estruturar as  

ações

Envolver 

com unidade

D espertar  

in teresse do  

profiss iona l

Projeto  

inte iro

Proje to  

inte iro

Projeto  

inteiro

N ° de pessoas que  

conhecem  o proje to

Todos  

partic ipantes

Festiva is  

sem  data  

defin ida

Associa fAo  
Aquática  

x Atiba ia

Atendim ento  

dos  A lunos  

Envolver 

escolas

7. ELEMENTOS  QUE DEMONSTREM A  COMPATIBILIDADE  DOS CUSTOS PRATICADOS NO  
MERCADO  OU  COM  OUTRAS PARCERIAS DA  MESMA  NATUREZA, DEVENDO  EXISTIR  
ELEMENTOS INDICATIVOS DA  MENSURAÇÃO DESSES  CUSTOS, TAIS  COMO: COTAÇÕES, 
TABELAS  DE  PREÇOS  DE  ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS, PUBLICAÇÕES  
ESPECIALIZADAS OU  QUAISQUER OUTRAS FONTES  DE  INFORMAÇÃO  DISPONÍVEIS  AO  
PÚBLICO: 
Em  anexo  \ 

Aum entar n° de  

praticantes  

D espertar 

interesse  da  

população

Aum entar n° de  

Partic ipantes de  

C om petições

N o processo  de  

desenvolv im ento  e  

aprendizagem  traba lhando  

autoestim a, concentração, 

criativ idade, responsabilidade e  

__________ respeito .__________  

Para fo rm ação especia lizada, 

aum entando  universo  de  

possibilidades  profiss iona is. 

O rganizar  e coordenar 

profiss ionais  envolv idos para  

condução das  ativ idades  

D as  ativ idades  esportivas  

educacionais  (o pro je to) 

N a partic ipação e rea lização de  

ações sócias  in tegradas  

_____ através  do esporte_____  

D os  festivais  e  ativ idades  

com petitivas  m unicipa is  e  

regionais

ASSOCIA ÇÃO A OUÁ TI CA DE A TI BAIA 

CNPJ: 29 .473 .437 /0001 -24
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8. EQUIPE TÉCNICA

9. ESTRATÉGIA  DE  AÇÃO  (MEMORIAL DESCRITIVO)baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O  pro je to será pautado  nos seguin tes eixos norteadores:

a) C ronogram a  perm anente de  ativ idades;

b) N atureza  de  partic ipação  e  in ic iação esportiva;

c) Inscrição gratu ita para  o  público-a lvo  partic ipante que será rea lizada na  escola  em  que estuda;

d) Incentivo  a prática desportiva, prom oção de  saúde  e qualidade  de  vida;

e) R eutilização  dos  loca is públicos  destinados  ao  esporte no  m unicípio  de  Atibaia .

Para alcançar  esses  eixos norteadores o  pro je to  pensa  nas seguin tes  estra tég ias  de ação:

• Ação 1 -  P lanejam ento

• Ação  2  -  D ivu lgação

ASSOCIA ÇÂO A QUÁ TI CA DE A TI BAIAA 
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

R EG ISTR O /C REF  

105584-G /SP  

095004-G /SP  

120972-G /SP

097131-G /SP

117032-G /SP

Q 2406Q -9/SP

107123-G /SP

__________ NOME__________

_______ C aio  C allegari______ _

Felipe G arcia N unes  

Ju liana Fernandes  V ieira  

Ju liana H ernandes C am argo  

Ju lie te Leite  G onçalves  

E la ine  Aparecida  C ardoso  

_______ M aiara  Akem i_______  

R icardo D om ingues  Santanna  

Tito  C am argo Santanna

__________ FU NÇ ÃO

__________ Professor__________

__________ Professor__________

_________ Professora_________

_________ Professora_________

_________ Professora_________

_________ Professora_________

_________ Professora_________

C oordenador técnico  e Professor  

Professor

Associaçáo  
Aquática  
Atibaia

N esta fase prim eira fase (prim eiro m ês) coordenadores e professores serão contra tados e  

defin irão  o cronogram a de ativ idades perm anentes e os eventos de  festiva is  rea lizados sem estra lm ente e  

quais as  ativ idades  para  cada  cic lo  de proje to .

O R esponsável pelo Pro je to fa rá aquis ição dos m ateria is de consum o esportivo essencia is 

para o desenvolv im ento das ativ idades, se necessário. E le levantará junto às Secretaria de Educação e  

Esportes e Lazer, os loca is de  im plantação do  pro je to (em  2023  ocorreu no  C IEM  I e  no  C IEM  II).
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• Ação  3  -  Im plantação  e Execução  do Pro je to

Após esta divu lgação pre lim inar, a A3, a Secretaria de Educação do M unicíp io de Atiba ia e as  

escolas se lecionarão os partic ipantes do pro je to através das fichas de inscrição para que quem  estiver 

in teressado em  partic ipar possa preenchê-las com  os dados pessoais. Feito isso, serão se lecionados os  

partic ipantes  regulares  do pro je to . Este  processo  será 100%  gratu ito  e não te rá  custo  adic iona l a nenhum a  

fam ília partic ipante  do m esm o. H avendo vagas rem anescentes a ind icação será fe ita pelo preenchim ento  

da  lis ta de  espera re lacionada ao  pro je to .

Fina lizando o processo das ações anteriores será in ic iada e fo rm alizada a program ação  

Esportiva  e  ca lendário  de  ativ idades  re ferentes a cada N úcleo.

A execução do pro je to se dará na cidade de Atiba ia - SP. As aulas te rão duração de 45  

m inutos com  freqüência de 2 (duas) vezes na sem ana para cada tu rm a. Tendo atendim ento de duas 

tu rm as no período da m anhã e duas no período  da ta rde de segunda a quinta-feira no período da m anhã  

das  8:30 às 10 h (1a tu rm a ás 8:30 h e  2a às 9:15 h) e á  ta rde  das 14:30  às 16 h (1a tu rm a às 14:30 h e 2 a 

às 15:15 h). Para a O rganização da in fraestru tura do loca l será preciso de espaços que disponib ilizem  

piscina aquecida, vestiários e alm oxarifado para arm azenar os m ateria is esportivos. As ativ idades serão  

rea lizadas no contra tum o  escolar. O  program a com pleto se desenvolverá no período de 11 (onze) 

m eses, porém , o período  de execução do pro je to será de fevere iro á dezem bro. Aos sábados, em  

datas pré determ inadas, a coordenação oportunizará ativ idades e eventos rea lizados para a in tegração  

fam ilia r com  a com unidade escolar. D entre a Program ação do evento podem ser ativ idades esportivas, 

festiva is  esportivos  com  possíve l partic ipação de  outras entidades.

É sugerida a rea lização de dois  festiva is exclusivos  do Pro je to no ano: um  para a entrega dos  

m ateria is para os alunos e outro para encerram ento das aulas. As datas serão defin idas com as  

Secretarias  de Esporte e Lazer e Educação.

A com pra dos kits (m aiô/sunga, touca e óculos) será fe ita de m aneira progressiva a fim  de  

atender a  quantidade  de  alunos  determ inada.

AssociaçAo  
Aquática  

A  Atiba ia

ASSOCIA ÇÃO A ()UÁ TI CA DE A TI BAIAA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSObaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

plO a. Previsão  de In íc io: 9  de  Fevere iro de  2024

|lO b. Previsão  de  Térm ino: 31 de D ezem bro  de  2024

|10c . Parce las:

11. PLAN O  D E  APLIC AÇ ÃO  D O S  R EC U R SO SONMLKJIHGFEDCBA

Natureza da despesa PEA Outros/R.P. Total Anual

Pessoal e O brigações (Encargos/fo lhas) R $ 377.208,68 R $ 377.208,68

O utros Serviços Pessoa Juríd ica R $  34.550,00 R $  34.550,00

M ateria l de  C onsum o R $ 108.241,32 R $ 108.241,32

TOTAL GERAL R$ 520.000,00 R$ 520.000,00

12. R ESU M O  D AS  FO N TES  D E  FIN AN CIAM EN TO

AisociaçAo  
AquAtica  

a  Atiba ia

O utras  in form ações sobre parce las:______________________
1a Prim eira  parce la de m aior va lor para  aquis ição dos uniform es.

O utras  in form ações sobre parce las:______________________
1a Prim eira parce la  de m aior va lor para  aquis ição  dos  uniform es.

ASSOCIA ÇÃO AQUÁ TI CA DE A TI BAIAA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

Fontes____________________________

M unicipa l (P refe itura da Estância de  Atiba ia)
Estado_____________________________

U nião _

O utras  Fontes_______________________

Total do Projeto

10c1. N ° de  parce las  

_______ 01________  

_______ 10_______  
Tota l

10c2. Valor de cada parce la  

R $ 140.000,00  

R $ 38.000,00

10c3. Tota l 

R $ 140.000,00  

R $ 38.000,00  

R $  520.000,00

Valor

R $ 520.000,00

R $  0,00

R $0,00

R $  0,00

R$ 520.000,00
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13d. Valor Total Mensal 13e. Valor total13a. Unidade

R$ baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA47.272,72

R $ 47.272,72A1200

| 15. Autenticação  dos Responsáveis pela Entidade  e Projeto

Associaçào  
Aquática  
Atiba ia

14. VALOR  SOLICITADO  NESTE PLANO  DE  TRABALHO
R $ 520.000,00

15  a. C oordenador  Técnico 
R icardo  D om ingues Sant’anna

15  c. C oordenador G eral 
N ilton Ap. Barbosa  Passos

ASSOCIA ÇÂO AOUÁ TI CA DE A TI BAIA
CN PJ: 29 .473 .437 /0001 -24

13c. 
Quantidade  

1200

15  b. Assinatura

R $  520.000,00

R$ R$ 520.000,00

13. VALOR  PER  CAPTA__________

13b. Valor per 

capta_

R $  433,33/R $  

39,39  

. R $433,33

A lunos  da rede  
m unicipa l de  ensino  

13f. TOTAL GERA

15  d. Assinatura

8
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ORÇAMENTO  DETALHADO - ANEXO  baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII

H. Identificação  do Projeto / Programa

CHAMAMENTO  N°

2. Orçamento  Detalhado

D ESC R IÇ ÃO VALO R  U N ITÁRIOQ U ANTID ADE VALO R  TO TALQ U ANTID ADE N ATU R EZA U NID ADE

R $R $A 1 .000 ,00 11.000,00Instrutor I (4h) 111 1 m eses

R $R $ 916 ,67 916,671 .1 13° 1 1 m eses

R $R $ 916,67 916 ,6711.2 Férias 1 m eses

R $R $ 305,561.3 1/3  férias 1 Pessoal / O brigações 1 305,56m eses

R $ R $1.4 FG TS Pessoal / O brigações 11 80,00 880,001 m eses

R $ R $Pessoal / O brigações 2.915,001.5 IN SS 1 11 265 ,00m eses

1.6 IR R F 1 11 m eses

R $11 R $ 110,001.7 PIS 10,001 m eses

R $R $ 150,00 1.650,001.8 Vale  A lim 1 11 m eses

R $ R $ 325,421 1 325,421.90 m eses

R $ R $11.91 1 m eses

R $ 440,00M ulta /Rescisão 1 R $ 440,001 .92 1 m eses

R $R $ 1.376,00 15 .1 36 ,0 02 instrutor  II 8h 1 11 m eses

R $ R $13° Pessoal / O brigações 1.261,33 1.261,332 .1 1 1 m eses

R S R S 1.261,332.2 Férias 1 Pessoal / O brigações 1 1.261,33m eses

R S R S 420,441/3 fé rias Pessoal / O brigações 420,442.3 1 1 m eses

R S R $ 1.210,882.4 FG TS 1 11 110,08m eses

R SR S 4.011.04IN SS 1 11 364,642.5 m eses

2.6 1 11 m eses

11 R S 13,76 R S 151,361 m eses

R S R S 1 .650 ,001 11 150,00m eses

R $ R S 447,771 Pessoal / O brigações 447,771 m eses

R S1 Pessoal / O brigações 1 R Sm eses

IR R F

2.7 PIS

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

la . Títu lo : Proje to Esportivo  na M odalidade  N atação

lb . O bjeto: In ic iação Esportiva para alunos  da rede  m unicipal de  ensino no  contra tu rno  escolar na m odalidade  de  natação.

2,90 Im postos 1>  (IN SS,FG TS,P IS) 

2.9l|lm post^1/3  fpH ás (IN SS,FG TS,P IS)

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Im postos  13° (IN SS,FG TS,P IS)

Im postos  1/3  fé rias (IN SS,FG TS,P IS)
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R S R SA1 605 ,44 605 .4412.92 M ulta/R escisão m eses

R SR $11 2 .064 ,00 68.112.003ONMLKJIHGFEDCBA3 Instrutor III (12h) m eses

R S R S1 .892 ,00 5.676,00133 .1 13 ° m eses

R S R S1 .892 ,00 5.676,00133.2 Férias m eses

R SR S 630,67 1 .892 .00Pessoal / O brigações 131/3 fé rias3,3 m eses

R $R $Pessoal / O brigações 165 ,12 5 .448 ,961133.4 FG TS m eses

R $ R S 18 .04 9 ,68Pessoal / O brigações 11 546 ,9633.5 IN SS m eses

Pessoal / O brigações 113IR R F3.6 m eses

R SR S 20,64 681,12Pessoal / O brigações 1133.7 PIS m eses

R SR S 150 ,00 4 .950 .00Pessoal / O brigações 1133.8 Vale  A lim m eses

R $R $ 2 .014 ,98Pessoal / O brigações 1 671 ,663 m eses

R S R S133 .91 m eses

R S R S2.724,48 8 .173 ,4413.92 M ulta/R escisão 3 m eses

R S R S11 2.752,00 60 .544 ,0024 Instrutor IV (16h) m eses

R $R S 5.045,33Pessoal / O brigações 1 2.522,6724 .1 13 ° m eses

R S R S 5.045,33Pessoal / O brigações 1 2 .522 ,6724.2 Férias m eses

R S R $ 1 .681 ,78840 ,892 11/3 férias4,3 m eses

R $R S 4 .843 ,5211 220 ,1624.4 FG TS m eses

R SR S 16 .044 ,16Pessoal / O brigações 11 729 ,2824.5 IN SS m eses

Pessoal / O brigações 1124.6 IR R F m eses

R SR S  605 ,4427 ,52114.7 PIS 2 m eses

R SR S 150 ,00 3.300,001124.8 Vale  A lirn m eses

R SR S 1 .791 .09Pessoal / O brigações 1 895 ,554,90 Im postos 13° (IN SS,FG TS,P IS ) 2 m eses

R S R SPessoal / O brigações 1Im postos 1/3  fé rias (IN SS,FG TS,PIS) 24.91 m eses

R S R S 4 .843 ,522 .421 ,762 14,92 M ulta/R escisao m eses

R $ R S3.500,00 38 .500 ,001 115 Instrutor  VI (16h) Ricardo +  coordenação m eses

R S 3.208,33 R S 3.208.331 13 .1 13 ° m eses

R S R S3.208,33 3.208.331 1Férias3 .2 m eses

R $R S 1 .069 ,441 Pessoal / O brigações 1 1 .069 ,441/3 fé rias3.3 m eses

R S R S 3 .080 ,001 11 280 ,003.4 FG TS m eses

R S R S927,50 10.202,501 113.5 m eses

1 113 .6 m eses

R S R $35,00 385 ,001 11 m eses

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigaçõesIN SS

IR ^ F

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

3.90 Im postos 13° (IN SS,FG TS,PIS )

Im postos 1/3 férias (IN SS,FG TS,PIS )
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R $A1 11 R $3.8 Vale A lim 150 ,00 1 .650 .00m eses

R $ R $1 1 1 .138 ,96 1 .138 .963 .90 m eses

R $ R S1 13 .91 m eses

R S R S1 1 1 .540 ,00 1 .540 ,00m eses

R S R SONMLKJIHGFEDCBA6 Instrutor X  (8h) Novo Professor I 1 11 1 .120 ,00 12 .320 .00m eses

R $ R S13 ° 1 1 1 .026 ,67 1 .026 ,673 .1 m eses

1 R S R SFérias 1 1 .026 ,67 1 .026 ,673.2 m eses

R S R S1/3 fé rias 1 13.3 342,22 342,22m eses

R S1 11 R $3.4 FG TS 89 ,60 985 ,60m eses

R S R S3.5 IN SS 1 11 296 .80 3 .264 ,80m eses

1 113.6 IR R F m eses

1 11 R S R S37 PIS 11 ,20 123 ,20m eses

R S R S3.8 Vale  A lim 1 11 150 ,00 1 .650 ,00m eses

1 R S R S1 364,47 364,47m eses

R S1 1 R Sm eses

R S1 R S1 492 ,80 492 ,80

R $7 Instrutor X (8h) Novo Professor II 1 R S11 1 .120 ,00 12 .320 ,00

R S1 R S3 .1 13 ° 1 1 .026 ,67 1 .026 ,67m eses

R S1 1 1.026,67 R S3,2 Férias 1 .026 ,67m eses

1 R S R S1/3 fé rias 1 342,22 342.223.3 m eses

R S R $13.4 FG TS 11 89,60 985 ,60m eses

R S R SIN SS 1 11 296 ,80 3 .264 ,803.5 m eses

1 113.6 IR R F m eses

R S R S3.7 PIS 1 11 11 ,20 123 ,20m eses

R S1 11 R S3.8 Vale A lim 150 ,00 1 .650 ,00m eses

R S R S3.90 Im postos 13° (IN SS.FG TS,P IS) 1 Pessoal / O brigações 1 364,47 364,47m eses

Im postos 1/3 fé rias (IN SS.FG TS,PIS ) 1 R $ R S3 .91 1 m eses

R $1 R SM ulta/R escisão 13 .92 492 ,80 492 .80m eses

RS R$Auxiliar  Administrativo 1 11 1.500,008 16.500,00meses

RS R$1200 1 12009 Touca 12,50 15.000,00

RS1200 M ateria l de consum o R S10 1 1200 22,00 26.400,00

R $1200 R $11 M ateria l de  consum o 1 1200 35,00 42.000,00

4
1200 M ateria l de  consum o R S R S12 Mochila 1 1200 12 ,00 14 .400 ,00

V7

Im postos  1/3  fé rias (IN SS.FG TS.P IS)

3.92 M ulta/R escisão

utros  serviços pessoa  ju ríd i

M ateria l de  consum o

m eses

m eses

Im postos 13° (IN SS,FG TS,PIS )

Im postos 1/3 férias (IN SS.FG TS.PIS )

3.92 M ulta/R escisão

3.90J Im postos 13° (IN SS.FG TS.P IS)

3.91

Óculos de natação 

Maiô  / Sunga

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações  

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações

Pessoal / O brigações
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R $ R $M ateria l de  consum o diversosA 5 .041 ,32 5 .041 ,32D iversos13

R $ R $M ateria l de  consum o 1 desfile 25,00 1 .000 ,004014

R $1 uniform e 400 ,00 4 .400 ,0011 M ateria l de  consum o15

R $11 1 .500 ,00 16.500,001ONMLKJIHGFEDCBAContador16 m eses

R $ 40 ,00 R $10 2 800 ,00Exame Médico  Admissional e Demissional17

R $ R $1 unidade 750,00 750,001PPRA, PCMSO, LTCAT18

R$

3. Resumo do Orçamento  Detalhado

ValorNatureza da despesa

R $ 377.208,68

R $ 34.550,00

TOTAL

D ocum . Identidade:C PF:

Atibaia/SPEndereço:

2^9-3

£

\

Materiais  de aula e  festivais (pranchas, espaguetes, 

flutuadores,plataformas, medalhas  e troféus)

520 .000 ,00

Pessoal / obrigações

O utros  serviços pessoa jurídica

M ateria l de  consum o

Camisetas para Desfile_________________

Uniforme para Professores + Coordenador

jtros  serviços pessoa jurídi 

utros serviços pessoa  ju rídi 

utros serviços pessoa  ju rídi

R$ 108,241,32

R$ 520.000,00

R$

R$

D irigente: C t

C argo: Presidente

Telefone: Q  I A 2,^1 6  9
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